
Lei n2 1.530, de 09 de sete, ro de 1977. 

Dispõe sobre atividades comerciais no 
Mercado Aunicipal e dá outras providencias. 

Geraldo rosé Rodrigues Alck...in Filho, Prefeito 
Municipal, faz saber que a Cê.ara Municipl de Pindaiãonhanaba - 
aprova e ele promulga a seguinte Lei:* 

Art. 12 - C Mercado Aunicipal te .i como finali- 
dade especifica o comercio de gêneros alimentícios, a varejo, pa 
ra o abastecimento da população. 

Art. 22 - Como géneros alimentícios devem ser 
entendidas todas as substâncias sólidas ou liquidas que possam - 
ser ingeridas, excetuados os medicamentos. 

Parágrafo único - Não se incluem nas substân— 
cias liquidas de que trata este artigo, as bebidas alcoólicas. 

Art. 32 - o Mercado municipal funcionará todos 
os dias, irclusive do.-ingos e feriados, somente para vendas a can 
sumidores, de gêneros alimenticios, epecial1'ente: 

I - cereais; 
II - carnes; 

III - pescado; 
IV - hortaliças, verduras, legumes,ralses e tuberculos; 

- frutas; 
VI - óleos v2getais; 

VII - massas alimenticias; 
VIII - leite e seus derivados; 

IX - pão, biscoito, bolachas e farinhas; 
X - refrierentes e refrescos; 
XI - doces, baias, bombons e similares. 

Art. 49 - Os comerciantes estabelecidos no Mer 
cado Aunicipal, são usuários dos boxes, co,i,  permissão de uso a 
titulo precário, não lhes sendo assegurado nenhum direito alem - 
do uso do imóvel. 

Art. 52 - A taxa de ocupação dos boxes ou cômo 
dos do Mercado Aunicipal-  passa a ser a seguinte: 
- por -etro de frente e por mes, 15% do valor de referencia. 

Art. 62 - Passará a ser de 50% do valor de re-
ferencia por metro de frente, a taxa de transferência de boxes 
ou cômodos do :..ercado Aunicipal. 

Art. 72 - O paga-ento da taxa de trasisferência 
e da responsabilidade do permissionário transferidor do boxe, de 
vendo o comprovante do recolhimento do tributo, ficar em poder - 
do novo permissionário. 

Art. 82 - Na hipótese do não pagamento da taxa 
pelo responsável de que trata o artigo anterior, o tributo passa 
rá a constituir ônus do novo permissionário do boxe. 



§ 1Q - Ocorrendo a hipótese prevista neste ar-
tigo, o prazo para o recolhimento da taxa de transferência será 
de 5 (cinco) dias a contar da notíflcação e:c.pedida pela ?refeitu 
r a. 

22 - A falta do pagamento do tributo no pra-
zo fixado no parágrafo anterior, importa na ..riviação da autoriza 
ção da transferância, passando o boxe ou cômodo a ser objeto de 
Ilicitação para permissão do uso. 

Art* 92 - G novo usuário do boxe transferido,- 
ao fazer sua inscrição de contribuirte na Prefeitura Municipal,-
deverá juntar ao seu requerinto, a prova do pagamento da taxa 
de transfer.ância. 

Art. 10 - Para que a atividade comercial 	no 
ercado eiunicipal se restrinja unica..ente ao comércio de gêneros 
aaimentícios nos termos desta lei, fica proibida a venda no pr6- 
prio municipal, d.,2 qualquer outro artigo ou mercadoria. 

Art. 11 - Os usuários de boxes ou cômodos do 
Nercado nicipal, cujas atividades co-,erciais não se enquadrem, 
no ramo de gêneros alimentícios, ficam impedidos de transferir o 
boxe ou cômodo com o ramo comercial atual, salvo se a atividade-
do novo permissionário corresponder cor a finalidade prevista no 
artigo 12 desta lei. 

Art. 12 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pirdamonhangaba 39 de setembro de 1977. 

Geraldo j9s-TZ6dr\gues lckmin Filho 
Prefeito , 	ipal 
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